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RESUMO
O presente trabalho buscou avaliar os impactos do plano diretor de um 
município sob a perspectiva de produção e conservação de serviços 
ambientais. Localizada em Sorocaba (SP), a microbacia do Pirajibu-Mirim 
foi delimitada como área de estudo, e mapas de zoneamento, uso do solo, 
modelo digital de elevação e declividade foram elaborados. Com a análise dos 
dados, observa-se que a zona rural (ZR) e a zona de conservação ambiental 
(ZCA) sofreram reduções, assim como o tamanho mínimo estipulado para 
lotes em zonas de chácaras urbanas (ZCH). Embora atividades agrícolas sejam 
escassas no município, essas zonas são imprescindíveis para o aumento da 
permeabilidade do solo nas cidades e, quando manejadas corretamente, 
contribuem para a recarga dos lençóis freáticos. Além disso, grande parte 
da microbacia é ocupada por áreas degradadas e ociosas. Diante desse 
contexto, são sugeridas alternativas em curto e médio prazo para a melhoria 
da permeabilidade do solo em uma microbacia produtora de água.  

Palavras-chave: bacia hidrográfica; zoneamento; uso do solo; gestão de 
recursos naturais.

ABSTRACT
This research aimed to evaluate the impacts of a master plan for production 
and conservation of environmental services. The Pirajibu-Mirim watershed, 
in Sorocaba (SP), was delimited as a study area, and zoning, land use, digital 
elevation model and slope maps were elaborated in its perimeter. With 
data analysis, it can be observed that the rural area and the environmental 
conservation zone have been reduced, such as the minimum size stipulated 
for lots in urban areas. Although agricultural activities are practically 
non-existent in the municipality, these zones are essential to increase 
the permeability of soil in the cities, and contribute to the recharge of 
groundwater. In addition, much of the watershed is occupied by degraded 
and idle areas. In this context, short and medium term alternatives are 
suggested to improve soil permeability in a water producing watershed.

Keywords: watershed; zoning; land use; natural resources management.
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INTRODUÇÃO
O meio urbano enfrenta dificuldades para aliar o seu 
desenvolvimento socioeconômico com a manutenção 
de serviços ambientais imprescindíveis para a popu-
lação. A impermeabilização do solo, a canalização de 
córregos, a poluição de recursos hídricos e a supres-
são de vegetação são consequências quase inevitá-
veis do crescimento populacional em grandes centros. 
 Esses conflitos merecem ainda mais atenção quando 
presentes em regiões estratégicas para a conservação 
de recursos naturais, como bacias hidrográficas res-
ponsáveis pelo abastecimento de água.  

A bacia hidrográfica pode ser definida como a área de 
captação do escoamento superficial que alimenta um 
sistema aquático (CALIJURI & BUBEL, 2006). Essa uni-
dade geomorfológica pode ser um objeto preciso para 
fins de pesquisa, planejamento e gestão, frente aos 
aspectos geomorfológicos que propiciam um recorte 
geográfico exato. Para uma análise em menor escala, a 
divisão em microbacias pode ser aplicada. Existem di-
ferentes conceitos utilizados para delimitar uma mi-
crobacia, que podem envolver a extensão territorial, a 
hidrologia e o ordenamento dos corpos d’água. 

Faustino (1996) considera que a microbacia possui 
área de drenagem inferior a 100 km2. Baseando-se nos 
conceitos de Horton (1945) e Strahler (1964), a ordem 
dos corpos d’água é utilizada para a classificação das 
microbacias. Visto que o sistema de drenagem é cons-
tituído pelo curso d’água principal e seus tributários ou 
afluentes, cursos d’água sem tributários são conside-
rados de primeira ordem. Cursos d’água denominados 
de segunda ordem são aqueles que recebem somente 
tributários de primeira ordem, independentemente 
do número de tributários. Cursos d’água de terceira 
ordem são aqueles que recebem dois ou mais tribu-
tários de segunda ordem, podendo receber também 
tributários de primeira ordem. Assim, as bacias que 
possuem rios até a quarta ordem podem ser classifica-
das como microbacias. 

O estudo da microbacia hidrográfica proporciona a 
vantagem do gerenciamento simultâneo e interde-
pendente dos aspectos sociais, ambientais e econô-
micos, possibilitando a execução de planejamento e 
administração integrada dos recursos naturais, além 
de permitir condições geográficas e sociais positivas à 
comunidade local (PEDROSA et al., 2011). Além disso, 

a relação entre os fatores bióticos e abióticos pode ser 
observada com maior intensidade, e perturbações eco-
lógicas podem afetar diretamente na dinâmica de seu 
funcionamento (MOSCA, 2003). 

Na prática, conciliar o uso do solo nos municípios ma-
joritariamente urbanos com a gestão sustentável de 
bacias hidrográficas pode ser um desafio. Alguns ins-
trumentos legais foram desenvolvidos no Brasil com 
diretrizes gerais para política urbana e para garantir 
à população a gestão democrática do meio urbano. 
A Lei Federal nº 10.257/01, que institui o Estatuto 
da Cidade, foi uma regulamentação do artigo 182 da 
Constituição Federal de 1988. Esse artigo trata espe-
cificamente da política urbana, que “tem por objetivo 
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais 
da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes” 
(BRASIL, 1988).

Sua instituição, na teoria, pode ser um avanço nos 
aspectos fundiários urbanos, com o estabelecimento 
de instrumentos como: Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU) progressivo para áreas ociosas; parce-
lamento, edificação ou utilização compulsórios; desa-
propriação com pagamento em títulos da dívida públi-
ca e regularização de loteamentos antes tidos como 
ilegais (SILVA, 2001). Do ponto de vista do planeja-
mento territorial municipal, foi instituída a obrigato-
riedade de um plano diretor para municípios com po-
pulação a partir de 20.000 habitantes, integrantes de 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas, áreas 
de especial interesse turístico e inseridos na área de 
influência de empreendimentos ou atividades com 
significativo impacto de âmbito regional ou nacional 
(BRASIL, 2001).

Considerando os municípios brasileiros com popula-
ção maior de 20.000 habitantes, aproximadamente 
90% possuem plano diretor. Em municípios menores, 
onde a instituição do plano é facultativa, a adesão é 
de 20% (THERY & THERY, 2014). Quando contabilizados 
apenas os municípios com mais de 100.000 habitan-
tes, a taxa sobe para 99% (BRASIL, 2015). A aplicação 
dos instrumentos previstos no plano, entretanto, exige 
regulamentação específica, como o Decreto Estadual 
nº 56.589/15, que instituiu, no município de São Pau-
lo, o IPTU progressivo no tempo (SÃO PAULO, 2015). 
Alguns desses instrumentos ainda enfrentam grande 
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resistência para serem praticados nos municípios, em 
especial o IPTU progressivo (TONELLA, 2013).

Um levantamento realizado pelo Ministério da Justiça 
concluiu que, até 2015, em apenas 32% dos municípios 
havia lei específica para aplicação do Parcelamento, 
Edificação ou Utilização Compulsórios (PEUC) (BRASIL, 
2015). Esse instrumento permite à administração pú-
blica municipal reivindicar que o proprietário de imóvel 
urbano edifique em sua área não edificada ou subutili-
zada ou dê um uso caso o imóvel esteja vazio.

O plano diretor de uma cidade, de acordo com Rolnik 
e Pinheiro (2004), deve estabelecer como a proprieda-
de cumprirá sua função social, de forma a garantir o 
acesso à terra urbanizada e regularizada e reconhecer 
a todos os cidadãos o direito à moradia e aos serviços 
urbanos. Dessa forma, os municípios são divididos em 
diversas zonas de uso, para ordenação de parcelamen-
to, uso e ocupação do solo. 

O uso e a ocupação do solo influenciam direta ou indi-
retamente na provisão de serviços ambientais ou ecos-
sistêmicos (DELGADO & MARÍN, 2016; SIRAKAYA et al., 
2017). Esses serviços sustentam a população humana 
e consistem em: serviços de provisão (como obtenção 
de alimentos, água e fibras); serviços de regulação (re-
gulação climática, controle de doenças e purificação da 
água); serviços culturais (educação ambiental, ecotu-
rismo e herança cultural) e serviços de suporte (manu-
tenção do solo, ciclagem de nutrientes e produção pri-
mária) (NAHLIK et al., 2012; BROWN, 2013; WUNDER, 
2015; ROSA et al., 2016).

Um exemplo de serviço ecossistêmico de regula-
ção de extrema importância para as comunidades 
humanas nas bacias hidrográficas é o de regulação 
hídrica, especialmente a disponibilidade e qualida-
de de água para abastecimento público (JUJNOVSKY 
et al., 2017; CHAIKAEWA et al., 2017). Um ecossiste-
ma equilibrado inclui a manutenção da qualidade da 
água superficial, com diminuição da erosão, redução 
dos sedimentos em corpos d’água e filtragem de po-
luentes (SALEMI et al., 2012). As formações flores-
tais são especialmente importantes para a provisão 
desses serviços, cuja ausência pode afetar direta-
mente o bem-estar humano, desencadeando insegu-
rança alimentar e restrição do acesso à água potável 
( TENGBERG et al., 2012).

Embora a importância da produção e conservação des-
ses serviços nas cidades seja reconhecida atualmen-
te (CALDERON-CONTRERAS & QUIROZ-ROSAS, 2017; 
CHEN et al., 2017), existem casos em que ela pode 
ser negligenciada na formulação de políticas urbanas. 
Assim, o presente estudo objetivou avaliar os impac-
tos de um plano diretor na produção de serviços am-
bientais. O estudo de caso foi realizado no município 
de Sorocaba (SP), onde a reformulação do plano, em 
2014, levantou diversos debates e enfrentou grande 
resistência. A microbacia hidrográfica do Pirajibu-Mi-
rim foi adotada para análise mais detalhada, e em seu 
perímetro foram obtidos o zoneamento do município 
instituído pelo plano diretor, o uso e a ocupação do 
solo,os dados de declividade e o modelo digital de ele-
vação do terreno. 

MATERIAL E MÉTODOS 
Área de estudo
O município de Sorocaba localiza-se no sudeste do 
estado de São Paulo, a 92 km da capital, na cha-
mada borda de depressão periférica paulista (IGC, 
2014). Apresenta área de 449 km2, com população de 
608.692 habitantes, 99% dela residente na zona ur-
bana (IBGE, 2015). A vegetação é caracterizada por 
uma área de ecótono entre Mata Atlântica e cerrado, 
com a presença das fitofisionomias: floresta estacio-
nal semidecidual, floresta ombrófila densa, cerrado, 
campos cerrados e matas de várzea (BRASIL, 2011). 
Entretanto, de acordo com Smith et al.(2014), atual-
mente apenas 4,46% da área do município é cober-

ta por fragmentos florestais em estágios médios ou 
avançados de regeneração.

Sorocaba é integrante da Unidade de Gerenciamento de Re-
cursos Hídricos do rio Sorocaba e Médio Tietê (UGRHI-10). 
O rio Sorocaba, corpo d’água que atravessa e dá nome 
à cidade, é o principal afluente da margem esquerda do 
rio Tietê (IGC, 2014). Para uma análise em menor esca-
la, a microbacia do Pirajibu-Mirim foi escolhida pela im-
portância de seus recursos hídricos e seu potencial para 
conexão de fragmentos florestais (Figura 1). O rio Piraji-
bu-Mirim colabora com 10% do abastecimento de água 
para a população, por meio da represa do Pirajibu.
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Elaboração de mapas e análise dos dados
O zoneamento proposto pelo plano diretor de 2014 
foi discutido e comparado à versão anterior, de 2004. 
 Posteriormente, esse zoneamento foi delimitado à mi-
crobacia do Pirajibu-Mirim, e as proporções da Zona de 
Conservação Ambiental (ZCA), Zona de Chácaras Urba-
nas (ZCH), Zona Industrial 1 (ZI1), Zona Industrial 2 (ZI2), 
Zona Rural (ZR), Zona Residencial 1 (ZR1), Zona Residen-
cial 2 (ZR2) e Zona Residencial 3 (ZR3) foram calculadas 
em seu limite. O mapa de zoneamento, assim como os 
outros mapas presentes no trabalho, foi elaborado com 
o auxílio do programa Quantum GIS 1.6, software livre de 
Sistemas de Informações Geográficas (SIG), e possui pro-
jeção Universal Transversa de Mercator (UTM), zona 23S.

Para a construção do mapa de uso e ocupação do solo 
na microbacia estudada foram utilizadas imagens do 

satélite Rapideye (2014), fornecidas pelo Ministério 
do Meio Ambiente (MMA), e imagens de satélite do 
programa Google Earth, para adequações temporais. 
Além disso, a microbacia foi percorrida entre os meses 
de maio e agosto de 2015 para confirmação dos dados 
encontrados no mapa. A delimitação das categorias 
Agricultura, Florestas Plantadas, Fragmentos Florestais, 
Instalações Urbanas, Lagoas e Solo Descoberto foi feita 
por meio da digitalização em tela, e as áreas relativas 
de cada categoria foram calculadas e discutidas. Os da-
dos de declividade e de altitude também foram obtidos 
com o auxílio de mapas, e o resultado foi comparado 
às declividades e altitudes mínimas determinadas pelo 
Código Florestal Brasileiro como Áreas de Preservação 
Permanente (APPs) (BRASIL, 2012). 

Figura 1 – Limite do município de Sorocaba (SP) com a localização da microbacia do Pirajibu-Mirim e seus corpos d’água.
Fonte: IBGE (1981).
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RESULTADOS E DISCUSSÃO 
Plano diretor em Sorocaba
O município de Sorocaba instituiu o seu primeiro pla-
no diretor em 1966, o qual passou por diversas refor-
mulações até chegar à versão atual. A Lei Municipal 
nº 7.122 foi decretada e promulgada em 2004, ins-
tituindo 13 zonas de uso, divididas em área urbana, 
área de expansão urbana e área rural. O zoneamento 
proposto expandiu a zona urbana e permitiu novos 
parcelamentos de terra na ZR, mesmo não havendo 
essa necessidade. Já naquela época havia grande nú-
mero de terrenos não utilizados ou mal aproveitados 
na zona urbana da cidade, servindo apenas para espe-
culação imobiliária (SOROCABA, 2004; CYMBALISTA & 
SANTORO, 2009).

Em 2014, a mais recente reformulação do plano foi 
iniciada (Projeto de Lei nº 178), e o plano diretor 
(Lei nº 11.022/14) foi aprovado com menos de um 
ano de tramitação. No entanto, algumas mudanças 
foram amplamente questionadas, como a redução da 
ZR e da ZCA, além da diminuição da área mínima dos 
lotes classificados no zoneamento como ZR2 e ZR3. 
Dessa forma, cinco meses após a aprovação da lei, 
um inquérito foi encaminhado à Procuradoria-Geral 
de Justiça para a abertura de ação por inconstitucio-
nalidade, em que o promotor expõe a inclusão de 
emendas ao projeto original que não foram objeto 
de debate popular e impactos ambientais que podem 
decorrer do novo zoneamento.

As emendas contestadas foram as seguintes: nºs 02, 
24, 28, 29, 32, 33, 34, 49, 60, 68, 128, 171, 173, 174, 
178, 204, 206, 216 e 220, além de alterações no 
Mapa de Zoneamento Municipal 02 (MP2). No con-
teúdo do inquérito, são destacados o abuso do poder 
de emendar, a ausência de planejamento técnico na 
produção da lei de ordenamento do uso e ocupação 
do solo e a violação ao princípio da impessoalidade, 
visto que alguns proprietários foram beneficiados 
em detrimento do interesse público, sem justifica-
tiva razoável. A ação direta por inconstitucionalida-
de foi considerada procedente pelo desembargador 
responsável, mas os réus — presidente da Câmara 
Municipal e prefeito de Sorocaba — ainda buscam 
recursos (MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, 2015).

Pizella (2015, p. 644) destaca que o zoneamento mu-
nicipal, quando realizado de forma participativa, “pos-
sibilita que atores sociais preocupados com a questão 
socioambiental interfiram em seu processo de elabo-
ração, de modo a impedir que interesses puramente 
econômicos prevaleçam”. Assim, os impactos ambien-
tais decorrentes da expansão urbana, como a imper-
meabilização do solo e a redução de áreas verdes, 
podem não ter sido esclarecidos para a população. 
Alguns questionamentos que envolvem a constitucio-
nalidade do processo giram em torno das audiências 
públicas, que devem ser convocadas de acordo com o 
Conselho das Cidades.

A participação popular, embora ainda não esteja pre-
sente na maioria dos processos de tomada de decisão 
no Brasil, é assegurada pela legislação. A Resolução Fe-
deral nº 25/2005 institui a ampla comunicação pública, 
em linguagem acessível, por meios de comunicação so-
cial de massa disponíveis. A população deve ter ciência 
do cronograma e dos locais das reuniões, da apresenta-
ção dos estudos e das propostas sobre o plano diretor 
com antecedência de, no mínimo, 15 dias. Por fim, o 
poder público deve garantir a diversidade da realização 
dos debates por segmentos sociais, temas e divisões 
territoriais, como, por exemplo, bairros e distritos, al-
ternando os locais de discussão (BRASIL, 2005). Em So-
rocaba, as audiências ocorreram somente na Câmara 
dos Vereadores e no Paço. Camargo e Moraes (2015) 
apresentam estudo de um plano diretor que foi discu-
tido de forma participativa, em Joinville (SC), mostran-
do a possibilidade de a população não apenas legalizar, 
mas também legitimar o processo. 

No novo zoneamento instituído, a ZR diminuiu ainda 
mais do que na versão de 2004, passando de 80,2 para 
65,0 km2, uma redução de 19%. A ZCA da cidade sofreu 
ainda mais impactos com o novo plano, passando de 
20,9 para 11,6 km2, uma redução de 45%. Essas mu-
danças, que resultaram no aumento de 26% da zona 
urbana, têm como justificativa o aumento da popula-
ção no município (SOROCABA, 2014). Para análise es-
pecífica do zoneamento proposto pelo plano diretor 
de 2014 na área de estudo, as novas zonas foram deli-
mitadas dentro da microbacia do Pirajibu-Mirim (Figu-
ra 2, Tabela 1). 
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Figura 2 – Zoneamento de acordo com o plano diretor de Sorocaba. 
Fonte: IBGE (1981); Sorocaba (2014).
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Tabela 1 – Áreas relativas das zonas inseridas na microbacia do Pirajibu-Mirim.

Zona Área relativa (%)

Zona de Conservação Ambiental (ZCA) 1,6

Zona de Chácaras Urbanas (ZCH) 46,1

Zona Industrial 1 (ZI1) 3,0

Zona Industrial 2 (ZI2) 0,3

Zona Rural (ZR) 28,2

Zona Residencial 1 (ZR1) 1,1

Zona Residencial 2 (ZR2) 16,8

Zona Residencial 3 (ZR3) 2,8

Total 100,0

A divisão das zonas considerou os usos permitidos e os 
parâmetros urbanísticos estabelecidos no Plano de Zo-
neamento dos Municípios. A ZCA é destinada à manuten-
ção da permeabilidade do solo, com cobertura vegetal e 

baixos índices de ocupação. A ZCH possui parcelamento 
do solo restrito, tanto no tamanho do terreno quanto na 
intensidade e extensão da ocupação, e é predominante 
na microbacia (46,1% do território). A ocupação de imó-
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veis na ZCH deve garantir a permeabilidade do solo e a 
destinação de áreas para proteção de vegetação, embora 
esses índices não sejam estipulados pela lei.

O artigo 125 do plano diretor traz as dimensões mínimas 
para lotes resultantes de parcelamento do solo nas zo-
nas urbanas. A ZCH manteve seu tamanho mínimo origi-
nal, de 1.000 m2. No entanto, foi acrescentada ao novo 
plano a permissão para novos parcelamentos do solo 
com lotes de 600m² de área territorial, desde que o em-
preendimento tenha sistema individual para tratamento 
de esgoto. Esses novos parcelamentos podem resultar 
na diminuição das áreas com permeabilidade, prejudi-
cando a infiltração de água no solo na microbacia.

A ZI1 é composta por áreas de atividades industriais já 
consolidadas e em expansão. Já a ZI2 é constituída por re-
giões com ocupação industrial histórica e uso misto com 
áreas de urbanização. As zonas residenciais também são 
divididas em 1, 2 e 3. Na ZR1, as áreas são predominan-
temente residenciais, com baixa densidade de ocupação 
e percentuais de edificações limitados. A ZR2 apresenta 
bairros já consolidados, com média densidade de ocupa-
ção, enquanto a ZR3 destina-se à expansão da urbaniza-
ção, com alta densidade de ocupação (SOROCABA, 2014).

A ZR é destinada a atividades econômicas não urbanas, 
com imóveis e parcelamentos do solo voltados a ativida-
des rurais. Essa área ocupa 28,2% da microbacia e corres-
ponde à região em que estão localizadas as nascentes do 
rio Pirajibu-Mirim, sendo de extrema importância para 
a conservação dos recursos hídricos. De acordo com a 
Secretaria do Meio Ambiente de Sorocaba (SEMA), essa 
área pode pertencer a apenas um proprietário, uma 
grande empresa da região. Vale destacar que a região 

da microbacia apresenta maior parcela de ZR do que o 
resto do município. Se considerado todo o território de 
Sorocaba, a zona rural abrange apenas 14%.

O estabelecimento preciso dos limites de todas as 
propriedades, no entanto, não foi possível. Até o 
presente momento, o arquivo contendo os lotes ma-
peados pela prefeitura mostra lacunas, ou seja, há 
propriedades que ainda não foram digitalizadas. A ZR 
deveria ter todos os seus lotes mapeados até 5 de 
maio de 2016. Esse seria o prazo máximo para o es-
tabelecimento do Cadastro Ambiental Rural (CAR), 
registro público eletrônico, de âmbito nacional, insti-
tuído pelo Código Florestal com o objetivo de integrar 
as informações ambientais das propriedades e posses 
rurais (BRASIL, 2012). O prazo inicial era de um ano 
após o estabelecimento do sistema, que foi realizado 
em 2014. Ele foi prorrogado por um ano, e já existem 
projetos de lei que defendem seu adiamento por mais 
três anos. Observa-se que há regiões na ZCH que tam-
bém não possuem seus lotes delimitados, dificultan-
do, assim, o controle do tamanho dos parcelamentos 
estipulados pelo plano diretor. 

Vale destacar que há, no plano, uma divisão do muni-
cípio em escala maior do que a zona, denominada ma-
crozona: Macrozona com Grandes Restrições à Ocupa-
ção (MGRO),  Macrozona com Restrições Moderadas à 
Ocupação (MMRO), Macrozona com Pequenas Restri-
ções à Ocupação (MPRO) e  Macrozona de Conservação 
Ambiental (MCA). A MCA engloba áreas de várzeas do 
rio Pirajibu-Mirim, e em seu perímetro são permitidos 
apenas usos que garantam a manutenção da permea-
bilidade do solo e da cobertura vegetal, como parques 
urbanos (SOROCABA, 2014). 

Uso e ocupação do solo
Um mapa de uso do solo auxilia na compreensão da 
paisagem local e dos impactos ambientais decorren-
tes dessa ocupação. Com a análise do uso do solo e 
das características físicas da região, observam-se três 
panoramas: o real, que indica como está a ocupação, 
atualmente, na microbacia; o ideal, que seria aplicado 
se o planejamento urbano levasse em consideração to-
dos os aspectos ambientais do local, a fim de conservar 
os serviços ambientais aliados ao bem-estar da popu-
lação; e o estipulado pelo plano diretor, que pode estar 
distante do real e do ideal. 

No caso estudado, foram encontrados fragmentos de 
vegetação nativa que representam 32,16% do total da 
área da microbacia (Figura 3, Tabela 2). A maior parte 
desses fragmentos está concentrada na porção sul, na 
área pertencente à Companhia Brasileira de Alumínio 
(CBA), do grupo Votorantim. Observa-se, também, que 
é nessa área que se concentram plantações de flores-
tas com espécies exóticas, atividade econômica que 
pode ter contribuído para a conservação da mata. 

Seu modelo de plantio assemelha-se ao das plantações 
em mosaico, em que há espécies nativas intercaladas 
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Tabela 2 – Áreas relativas das categorias de uso do solo na microbacia do Pirajibu-Mirim.

Categoria Área relativa (%)

Agricultura 0,07

Florestas Plantadas 10,57

Fragmentos Florestais 32,11

Instalações Urbanas 25,00

Lagoas 0,09

Solo Descoberto 32,16

Total 100,00

Figura 3 – Mapa de uso e ocupação do solo na microbacia do Pirajibu-Mirim.
Fonte: IBGE (1981); Rapideye (2014).
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com exóticas. Dessa forma, algumas características 
ambientais positivas podem ser alcançadas, como a 
estabilização do uso da água na região. As florestas 
plantadas também podem trazer benefícios encontra-
dos em florestas nativas, como o controle da erosão 
e o aporte de carbono (FERRAZ et al., 2013; MUNHOZ 
et al., 2012).

Áreas com plantio de espécies agrícolas herbáceas 
são praticamente inexistentes na região, mesmo na 
parcela correspondente à ZR. Nesse aspecto, a micro-
bacia segue a tendência do município de Sorocaba, 
onde a agricultura tem pouca participação na econo-
mia. Mesmo diante desse contexto, foi instituída, na 
microbacia, a Lei Municipal nº 162/2011 para incen-
tivar a política pública de Pagamentos por Serviços 
Ambientais (PSA). 

Os programas de PSA, adotados em diversos países do 
mundo, remuneram provedores de serviços ambien-
tais por meio de fundos construídos a partir da lógica 
do usuário/poluidor-pagador (GUEDES &  SEEHUSEN, 
2011; ESCOBAR et al., 2013; EZZINE-DE-BLAS et al., 
2016; GRIMA et al., 2016). Esses provedores são, em 
grande parte, agricultores familiares ou comunidades 
tradicionais que residem nas zonas rurais e podem, 
por meio do manejo sustentável de sua proprieda-
de, fornecer serviços ecossistêmicos à comunidade 
( FIGUEIREDO et al., 2013).

Os programas de PSA podem representar uma impor-
tante ferramenta para a conservação de nascentes e 
matas ripárias em regiões prioritárias. Destaca-se que, 
além de instrumento econômico para a conservação 
do meio ambiente, o PSA deve resultar em benefícios 
sociais para as comunidades rurais envolvidas. Um ca-
minho para o alcance desses objetivos seriam as parce-
rias institucionais entre agentes governamentais, não 
governamentais e privados (ROSA et al., 2014; CHIODI 
&MARQUES, 2015). No entanto, de acordo com Corrêa 
et al. (2016),um projeto dessa natureza encontraria di-
ficuldade para ser implementado na região estudada, 
justamente pela ausência de agricultores e áreas aptas 
a receber os benefícios.

Com a ausência de agricultura, 32,10% das áreas estão 
degradadas — áreas de mineração desativadas, pastos 
abandonados, terrenos sem edificação ou uso alterna-
tivo do solo — ou com o solo descoberto. Nos trabalhos 
de campo realizados, observou-se que muitas áreas de 

solo descoberto possuem as mesmas características: 
são áreas cercadas, comumente chamadas de “terre-
nos baldios”, que claramente não apresentam manejo 
do solo e não possuem construções e instalações urba-
nas. Além de não contribuírem sob a perspectiva so-
cioeconômica, esses terrenos pouco colaboram para a 
produção de serviços ambientais. 

De acordo com a Lei Municipal nº 10.497/2013, os pro-
prietários de terrenos não edificados, subutilizados ou 
não utilizados estão sujeitos a aumento progressivo de 
IPTU (SOROCABA, 2013a). Tal lei baseia-se na Emenda 
Constitucional 29/2000, que traz a progressividade do 
imposto de acordo com o valor do imóvel e seu uso 
e localização. A lei de IPTU progressivo no tempo de 
Sorocaba incide apenas na ZC, na ZR1, na ZR2 e na ZR3. 
Embora seja um instrumento para combater a espe-
culação imobiliária e atribuir uso social e econômico 
às propriedades, o IPTU progressivo abrange apenas 
20,7% da microbacia. 

A inclusão de ZCH em uma política fiscal é de extrema 
importância, tanto pela sua representatividade na mi-
crobacia quanto pela quantidade de áreas ociosas na 
região. Além da possibilidade de aumento do IPTU para 
proprietários de solo desocupado, existe o caminho 
oposto: a redução de IPTU para imóveis que mantêm 
áreas de preservação adequadas e utilizam seu terreno 
em benefício da sociedade e do equilíbrio ambiental. 
Todavia, nenhuma dessas medidas foi adotada pelo 
plano diretor. 

Uma possibilidade é o estímulo fiscal na instituição 
de hortas urbanas. Alguns municípios já utilizam esse 
instrumento, por meio do qual populações de baixa 
renda podem cultivar e implantar agroflorestas em 
terrenos particulares em troca de redução no IPTU. 
Essa política trata das questões sociais e ambientais 
almejadas pelos programas de PSA, e pode ser ade-
quada de acordo com o plano diretor e o uso do solo 
no município de Sorocaba. 

Além da produção de alimentos, as hortas urbanas po-
dem ser responsáveis pela provisão de diversos servi-
ços ecossistêmicos nas cidades, como o armazenamen-
to de carbono no solo, a diminuição da temperatura 
local, o aumento da biodiversidade, a redução de gases 
de efeito estufa e a mitigação de inundações por meio 
da interceptação e infiltração de águas pluviais (CAME-
RON et al., 2012; MIDDLE et al., 2014;  PULIGHE et al., 
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2016). Visto que as inundações são constantes e aco-
metem diversas regiões da microbacia, outras infraes-
truturas verdes, como jardins de chuva e bioswales 
(elementos da paisagem projetados para concentrar 
ou remover o limo e a poluição da água de escoamento 
superficial), são alternativas para aumentar a infiltra-
ção de água nas cidades, diminuir o runoff das chuvas 
e, assim, atenuar os alagamentos nos meios urbanos 
(HERZOG, 2013; KATSIFARAKIS et al., 2015; ZIMMER-
MANN et al., 2016; CALDERÓN-CONTRERAS &QUIRO-
Z-ROSAS, 2017).

Outra questão a ser discutida é a implantação de in-
fraestrutura necessária para a expansão de bairros resi-
denciais. Em uma das maiores áreas de instalações ur-
banas, correspondente a um distrito de Sorocaba que 
está dentro da ZR2, o esgoto ainda era lançado sem 
tratamento prévio no rio Pirajibu-Mirim. Assim, mes-
mo em uma ocupação que está de acordo com o seu 
zoneamento, a falta ou a morosidade das obras de sa-
neamento básico têm impacto direto no rio utilizado 
para o abastecimento de água, ou seja, na produção de 
serviços ambientais.  

Características do relevo 
A análise do relevo de uma microbacia pode auxiliar 
na caracterização dos tipos de paisagem ali presentes, 
nos quais ocorrem diferentes processos físicos. O rele-
vo pode determinar fenômenos como o escoamento 
superficial e a taxa de infiltração de água no solo, in-
fluenciando, assim, diretamente nos fatores hidrológi-
cos de uma região (ABRAHÃO & MELLO, 1988). O Códi-
go Florestal Brasileiro considera a influência da altitude 
e da declividade na proteção do solo e no escoamento 
da água. Portanto, também são APPs encostas com 
declividade maior que 45°, topos de morros, montes, 
montanhas e serras com altura mínima de 100 metros 
e inclinação média maior que 25° e áreas em altitude 
superior a 1.800 m ( BRASIL, 2012).

O mapa com o modelo digital de elevação mostra as 
variações de altitude na extensão da microbacia. A am-
plitude altimétrica representa a diferença entre a foz 
e a maior altitude situada em determinado ponto da 
bacia. Dessa forma, indica o desnível médio da bacia 
hidrográfica (SCHUMM, 1956). A altitude média en-
contrada foi de 679,73 m. O valor médio da altitude 
influencia no recebimento de radiação solar. Gran-
des altitudes implicam em menor recebimento dessa 
energia, atuando nas variações de temperatura e em 
fenômenos hidrológicos como a precipitação no local 
(CASTRO & LOPES, 2001).

Esse recebimento de energia também pode variar ao 
longo da bacia, alterando, assim, sua temperatura e pre-
cipitação. A altitude na região está entre 560 e 1.020 m, 
e sua amplitude altimétrica é de 460 m. Os pontos com 
maiores altitudes se concentram na porção sul da ba-
cia, na área de nascentes do Pirajibu-Mirim, e seguem 
decrescendo até os pontos de menor altitude, próximo 
à foz. A região também concentra a porção de ZR da 

microbacia, o que é um aspecto positivo para a conser-
vação dos serviços ambientais ali gerados.  

O artigo 4º do Código Florestal considera como APPs 
regiões com altitude superior a 1.800 m. No entanto, 
como a altitude máxima encontrada na microbacia foi 
1.020 m, não há no local APPs dessa categoria. Para a 
adequação e o planejamento ambientais na região, o 
conhecimento da declividade na microbacia também 
se faz necessário. Relevos com declividade acentuada, 
ausência de vegetação, grande intensidade de chuva e 
características do solo que não favorecem a infiltração 
de água são propícios ao aumento da velocidade do es-
coamento superficial (TONELLO et al., 2006). Dessa for-
ma, podem ocorrer maiores taxas de enchente e desli-
zamento de terra, resultando em degradação ambiental 
e, muitas vezes, transtorno às populações.  

Os dados obtidos por meio do mapa de declividade 
mostram que as regiões de declividade mínima e máxi-
ma correspondem, respectivamente, a 0,002 e 78,290% 
da microbacia. A média de declividade é de 14,350%, 
o que indica sua tendência ondulada. As regiões com 
maiores declividades, apresentando terrenos forte-
-montanhosos, concentram-se ao sul da microbacia, 
coincidindo com as maiores áreas de fragmentos flo-
restais nativos e plantações florestais. No entanto, con-
siderando que o Código Florestal caracteriza as APPs 
como “encostas ou partes destas com declividade su-
perior a 45°, equivalente a 100% (cem por cento) na 
linha de maior declive”, também não há na microbacia 
APPs de declividade. 

A região com maiores declividades corresponde à ZR 
da microbacia. A ZCA apresenta, em grande parte de 
sua extensão, relevo montanhoso, o que é positivo 
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para a conservação do solo. Entretanto, essa zona cor-
responde a apenas 1,64% da área da microbacia. Ou-
tras regiões necessitam de proteção para evitar desli-
zamentos de terra e assoreamentos dos corpos d’água.

Outros locais que possuem relevo considerado mon-
tanhoso inserem-se nas ZCHs e nas zonas residenciais. 
O relevo montanhoso é bastante suscetível à erosão, fe-
nômeno que costuma ser atenuado pela cobertura vege-
tal (PINHEIRO et al., 2011). Quando apresenta instalações 
urbanas, o solo nesses locais deve receber maior atenção 
para evitar desastres ambientais e problemas sociais. 

A cobertura inadequada do solo pode acarretar impac-
tos socioeconômicos a todo o município. Em fevereiro 

de 2017, deslizamentos de terra próximo à microbacia 
do Pirajibu-Mirim causaram o rompimento de uma im-
portante adutora de abastecimento, deixando grande 
parte de Sorocaba sem água. Obras de emergência ti-
veram que ser realizadas na microbacia para prevenir 
novos deslizamentos, pois quatro adutoras estão loca-
lizadas na região. 

Além da recuperação das APPs que é necessária para a 
adequação ambiental, outras áreas devem ser preser-
vadas, como as zonas de recarga. Essas áreas possuem 
solo permeável e profundo, localizando-se, geralmen-
te, em regiões de alta altitude como topos de morros. 
Por suas características, tais regiões poderiam ser con-
sideradas ZCAs. 

CONCLUSÕES 
A microbacia do Pirajibu-Mirim é estratégica para a 
conservação de serviços ambientais em Sorocaba (SP). 
Além de ser uma bacia produtora de água, responsável 
por parte do abastecimento do município, ela mantém 
remanescentes de floresta nativa na região da nascen-
te do rio Pirajibu-Mirim. Esses fragmentos correspon-
dem à região de maior altitude e grande declividade, 
reforçando sua importância para a conservação.  

Nos locais com declividade acentuada, o manejo ade-
quado do solo se faz necessário para evitar erosões e 
deslizamentos de terra. Embora as extensões de floresta 
nativa, em especial a região das nascentes do Pirajibu-
-Mirim, ocupem a segunda maior área da microbacia, 
existem regiões de alta declividade que não possuem 
cobertura vegetal adequada e não são protegidas na 
ZCA. Essa zona corresponde a apenas 1,64% da área, e 
fica aquém do necessário em uma microbacia essencial 
à produção de água para abastecimento público.

A ZR concentra fragmentos de vegetação nativa e ocu-
pa 28,2% da área total da microbacia. A região, de 
acordo com dados fornecidos pela Secretaria do Meio 
Ambiente do município, é propriedade de uma empre-
sa, que a utiliza para o plantio de espécies arbóreas de 
interesse econômico entre fragmentos de mata nativa. 
Praticamente não há agricultura na microbacia, nem na 
ZR. A redução da ZR pode ter sido embasada por esse 
panorama, presente também no resto do município. 
No entanto, essa zona é imprescindível para o aumento 
da permeabilidade do solo nas cidades e contribui para 
a recarga dos lençóis freáticos. 

O zoneamento proposto pelo plano diretor do municí-
pio pode influenciar diretamente na paisagem e, con-
sequentemente, na produção de serviços ambientais. 
Ele possibilita ainda a gestão integrada dos recursos 
hídricos, passando também para o município a respon-
sabilidade por sua conservação (PIZELLA, 2015). A nova 
versão do documento, aprovada em 2014, instituiu a 
redução da ZR e da ZCA para o aumento da zona ur-
bana, além da redução no tamanho mínimo dos lotes 
na ZCH. Essas medidas, que tiveram como justificativa 
a necessidade da ampliação de zonas residenciais, en-
frentaram resistência de ambientalistas.

A especulação imobiliária já era um problema no mu-
nicípio desde a elaboração do plano diretor, em 2004, 
e continua presente nos dias de hoje, conforme obser-
vado no mapa de uso do solo. Grande parte da micro-
bacia é ocupada por áreas degradadas e ociosas que 
não provêm serviços socioeconômicos. Políticas como 
IPTU progressivo podem atenuar a questão de subu-
tilização de propriedades. No entanto, a zona predo-
minante na microbacia (ZCH) não foi incluída no plano 
diretor como passível de IPTU progressivo, ou seja, não 
existem até o momento mecanismos para reduzir esse 
problema na região. Os impactos ambientais da redu-
ção de áreas permeáveis e de conservação ambiental 
na microbacia só poderão ser avaliados em longo pra-
zo. No entanto, fica claro que a reformulação do plano 
priorizou a expansão urbana em detrimento da conser-
vação do meio ambiente.
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